
  

  

  

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO  

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE HONÓRIO 

SERPA – ESTADO DO PARANÁ  

  

Edital de Pregão Eletrônico nº 77/2022  

  

  

  

MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa  

jurídica de direito privado – Microempresa, inscrita no CNPJ nº 

47.669.925/0001-93, com sede na Travessa Avelino Antonio Dos Santos, nº 

26, Fundos, Centro, no Município de Mangueirinha/PR, representada 

legalmente por seu sócio Wlademyr Albert Ferreira, brasileiro, portador da 

cédula de identidade nº 9.392.270-0 SSP/PR, inscrito sob o CPF nº 

059.328.789-40, vem, a presença de Vossa Ilustre Senhoria, apresentar 

RECURSO em face do procedimento licitatório supracitado, em razão dos 

fatos e fundamentos de direito a seguir aduzidos.  

  

1. SINTESE DO PROCESSO LICITATÓRIO  

  

 Observa-se que o município de  Honório  



  

  

Serpa/PR, publicou o edital de pregão eletrônico nº 77/2022, em regime de 

Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será regida pela 

Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº.123 de  

14/12/2006 com as devidas alterações introduzidas pela Lei Complementar 

nº.147 de 07/08/2014, Decreto Federal nº. 10.024 de 20/09/2019, Decreto 

Federal 7.892 de 23/01/2013 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 

21/06/1993, consolidada, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, bem como, nas disposições contidas em edital, visando a 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  

  

O pregão eletrônico realizou-se na data de 

06/12/2022, oportunidade na qual consagrou-se vencedora nos itens 

47,48 e 49, a empresa LORO E SOUZA LTDA.  

Na data de 16/12/2022 a referida empresa foi  

considerada inapta, havendo sua inabilitação, consagrando-se como 

vencedora a segunda colocada AQUINO COMÉRCIO DE PERFUMARIA  

EIRELI.  

 Na  oportunidade,  a  presente  recorrente  

manifestou seu interesse na apresentação de recurso, o que foi deferido 

pelo Sr. Pregoeiro, que concedeu prazo para tanto.  

  

É em síntese o relato do necessário.  

  



  

  

2. DO TEOR DO EDITAL NO QUE REFERE AOS ITENS/ 47, 48 E 49  

  

 Conforme  se  extrai  do  edital  PREGÃO  

ELETRÔNICO Nº. 77/2022, este previa dentre inúmeros outros gêneros 

alimentícios, o fornecimento de carnes.  



  

  

 



  

  

 

Em ambos os itens constou expressamente, que  

os produtos CARNE BOVINA - COXÃO MOLE, CARNE BOVINA FRALDINHA, 

EM CUBOS, sem ossos e CARNE BOVINA MÚSCULO, EM CUBOS, sem ossos, 

deveriam necessariamente observar e conter “Identificação da empresa, 

peso, data de processamento e data de validade, identificação do 

tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal, 

apresentando em anexo documentos que comprovem a inspeção 

sanitária dos produtos fornecidos de acordo com a legislação 

vigente.”.  

  

O edital teve ainda como previsão legal, que:  

  

  



  

  

 
3. DAS PROPOSTAS DAS LICITANTES  

  

Constata-se que a empresa que se consagrou  

vencedora dos itens 47, 48 e 49, após a inabilitação da primeira colocada, 

foi a pessoa jurídica AQUINO COMÉRCIO DE PERFUMARIA EIRELI, a qual 

apresentou sua proposta nos seguintes termos:  

  

  



  

  

   



  

  

 

  

  



  

  

Constata-se, portanto, que a empresa licitante 

AQUINO COMÉRCIO DE PERFUMARIA EIRELI apresentou proposta aos 

alimentos dos itens 47, 48 e 49 - todos carnes, tendo como marca dos 

produtos “NO PONTO”.  

  

Por sua vez, a recorrente propôs a entrega dos  

referidos produtos da marca “MIOLAR”.  

   



  

  

 
 Observa-se,  entretanto,  facilmente,  que  a  

empresa nome fantasia “NO PONTO” se trata de uma rede de 

SUPERMERCADOS e não empresa especializada ou atuante no abate e 

comércio de carnes – frigorífico, razão pela qual não possui qualquer 

inspeção estadual ou federal dos produtos na forma da lei.  

  

Isto posto, até onde se possui conhecimento, não  

há comercio de carnes do tipo frigorífico, nem mesmo carnes de referida 

marca ou inspeção pelos órgãos competentes para comercialização dos 

referidos produtos.  

  

Ademais, em consulta ao site da ADAPAR – 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, mais precisamente 

GIPOA – Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal, não se 

  



  

  

logra êxito na localização/registro de qualquer matadouro com o CNPJ 

da empresa/marca “NO PONTO”.  

 
  

Ressalta-se que a Gerência de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal - GIPOA coordena o Serviço de Inspeção do 

Paraná-SIP/POA, sendo responsável pelo registro e fiscalização das 

empresas que produzam matéria prima, manipulem, beneficiem, 

transformem, industrializem, preparem, acondicionem, embalem 

produtos de origem animal (carne, leite, pescado, ovos e mel) e que 

fazem a comercialização intermunicipal (dentro do Estado do Paraná).  

  

Pressupõe-se que não há comercialização de  

carnes pela referida marca, ante a ausência de qualquer registro perante o 

órgão legal ou realização de inspeção das carnes, conforme prevê o edital 

do pregão eletrônico.  

  

  

  



  

  

Destarte, lado outro, a marca MIOLAR, da qual a  

licitante recorrente apresentou proposta para entrega dos produtos, está 

devidamente registrada perante o referido órgão. Veja-se:  

 
  

Ou seja, os produtos da marca MIOLAR são  

comprovadamente de origem legal e inspecionados pelos órgãos 

competentes, assim como suas dependências, em que procedidos os 

abates dos animais.  

  

Não menos importante, ressalta-se que a  

recorrida AQUINO COMÉRCIO DE PERFUMARIA EIRELI, quando da 

apresentação dos documentos pertinentes ao procedimento licitatório, 

deixou de apresentar qualquer comprovação de que os referidos 

produtos – carnes, itens 47, 48 e 49 são objeto de inspeção pelos órgãos 

competentes.  

  

  



  

  

 

  

 

  

 Em  contrapartida,  mais  uma  vez  a  recorrente,  

  

  

  



  

  

demonstrando sua boa-fé, responsabilidade e transparência para com a administração 

pública, apresentou documentos comprobatórios da inspeção dos referidos alimentos 

da marca MIOLAR.  

 

Não pairam dúvidas que a licitante recorrente  

seguiu estritamente as normas constantes no edital e estabelecidas pelo Sr. 

Pregoeiro.  

  

3. DO REQUERIMENTO  

  

Diante de todo o exposto, requer-se o 

RECEBIMENTO do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, a fim de que 

seja no mérito DEFERIDO, a fim de declarar a inabilitação da pessoa 

jurídica AQUINO COMÉRCIO DE PERFUMARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

nº 21.670.255/0001-31, no que se refere aos itens 47, 48 e 48 – carnes, 

declarando como vencedora do certame nos referidos itens a ora 

recorrente.  

  

Nestes termos, pede deferimento.  

  

  

  

  



  

  

Mangueirinha/PR, 09 de janeiro de 2022.  

  

MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ nº 47.669.925/0001-93  

Wlademyr Albert Ferreira – Representante 

Legal  

CPF nº 059.328.789-40   
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